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PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº: 09.26.012 

ESCLARECIMENTOS Nº.: 7 

 

 

1)- PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 7 

Pedido formulado por Deloitte Touche Tohmatsu 

1.É necessário participar de todos os lotes ou a empresa pode escolher os lotes para os 

quais pretende se Pré-Qualificar? 

2.Com relação à forma de entrega, entendemos que a documentação de cada lote deve 

ser enviada em um e-mail separado, não sendo obrigatório o envio de todos os 

documentos em um mesmo e-mail.Está correto nosso entendimento? 

3.Ainda com relação ao modo de envio, qual o limite de capacidade de recebimento em 

MB do e-mail da PBH Ativos? 

4.Caso a empresa integre um consórcio e solicite sua desqualificação, será possível 

participar novamente do processo de pré-qualificação de forma individual ou por meio 

de outro consórcio? 

5.É permitido participar de determinados lotes de forma individual e de outros por meio 

de consórcio? 

6.Caso a empresa participe da fase de Pré-Qualificação de forma individual, será possível 

constituir consórcio em momento posterior, na fase de contratação? Em caso 

afirmativo, o consórcio poderá ser formado exclusivamente com empresas previamente 

pré-qualificadas ou também poderá se associar com outras empresas que não estejam 

pré-qualificadas? 

7.As contratações decorrentes da fase de Pré-Qualificação serão realizadas por lote 

individualmente ou abrangerá, em uma única contratação, a totalidade dos 7 lotes? 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 7 

1. A empresa pode escolher os lotes para os quais pretende se Pré-Qualificar 

2. Está correto o entendimento 

3. Limite de 25MB 
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4.  Sim; na hipótese de desqualificação na condição anterior será possível participar 

novamente de forma individual ou por meio de outro consórcio para nova pré-

qualificação, sendo vedada tal prática, durante a participação no procedimento 

licitatório oriundo desta pré-qualificação. 

5.  Sim. 

6.  Não. (Esclarecimentos 1-3-4-5 são similares)  

7. As contratações decorrentes da fase de Pré-Qualificação serão realizadas por 

lote individualmente. 
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